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  AUTORIA: MESA DIRETORA 
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº. 02, DE  TITLE  29 DE ABRIL DE 2022.
“Altera o disposto no artigo 28 da LEI ORGÂNICA do Município de Nova Andradina-MS, para adequá-lo ao art. 58, §3º da CF/88. 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA promulga a seguinte emenda à Lei Orgânica do Município:
Art. 1º.  O art. 28 da Lei Orgânica do Município de Nova Andradina passará a ter a seguinte redação:

Art. 28. As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos no Regimento Interno da Casa, serão criadas pela Câmara Municipal mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas às autoridades competentes para que promovam a responsabilização civil, criminal e administrativa de quem de direito.

Art. 2º. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Andradina, 29 de abril de 2022.
LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB

"Dr. Leandro"

Presidente da Câmara Municipal

SANDRO ROBERTO HOICI (sem partido)          GABRIELA CARNEIRO DELGADO - PSB

                   1º Vice-Presidente                                                      “Gabriela Delgado”

                                                                                                       2ª Vice-Presidente

       JOSENILDO CEARÁ – PT                EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS  - PSDB

                  1º Secretário                                                           “Deildo Piscineiro” 

                                                                                                      2º Secretário

JUSTIFICATIVA
Há quase 20 anos, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3.619, o STF declarou que é inconstitucional submeter a abertura de CPI (Comissão Parlamentar de Inquérito) a votação do plenário.

No entanto, nossa LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, ainda condiciona a instauração deste instrumento investigativo a votação da maioria absoluta dos membros da Casa.

A LOM de Nova Andradina, portanto, contém flagrante inconstitucionalidade que deve, evidentemente, ser sanada por esta Câmara.

Neste intento, é que apresentamos esta proposta de Emenda à Lei Orgânica, a fim de que o Parlamento afeiçoe a LOM às diretrizes da Carta da República.
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